
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

   Nº 89/2025

   INDICAÇÃO

O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Roberson Luiz
Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Tiago Nossa Friosi, digníssimo
Secretário Municipal de Saúde, que seja providenciado a aquisição de aparelho
gasômetro, para realização de exames em pacientes que necessita desse tipo de
diagnóstico.

Plenário Milton Gomes Santana, 06 de Maio de 2025

Jeová do Banco
Vereador(a) - PP
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